
 
 

Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 

Presidente da Câmara Municipal de Vitória/ES 

 

A Vereadora Ana Paula Rocha, no uso de suas atribuições regimentais, com fundamento no 

Art. 221 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, após discussão e deliberação pelo 

Plenário, a aprovação da seguinte: 

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

A atleta Bel Cardoso Gasparini pela conquista do segundo lugar na categoria Mirim - C - Cinza - 

Pena - Feminino, durante o Campeonato Estadual de Jiu-Jitsu Kids, promovido pela Federação 

de Jiu-Jitsu do Espírito Santo (FJJES), realizado no dia 04 de outubro de 2025, no Ginásio 

Tancredão, localizado no bairro Mário Cyprestes, em Vitória/ES. 

A dedicação, disciplina e espírito esportivo demonstrados por Bel são motivo de orgulho para 

sua equipe, familiares e para toda a comunidade capixaba, que acompanha o crescimento do 

esporte como ferramenta de inclusão social, formação de caráter e promoção da saúde. 

A conquista da atleta reforça a importância do incentivo ao esporte desde a infância, como 

meio de desenvolvimento pessoal e social, além de contribuir para a valorização dos talentos 

locais que representam com excelência o município de Vitória em competições estaduais e 

nacionais. 

Diante disso, a Câmara Municipal de Vitória parabeniza Bel por sua expressiva conquista e 

deseja-lhe sucesso em sua trajetória esportiva, reafirmando o compromisso com o apoio e 

reconhecimento aos jovens atletas da cidade. 

Casa de Leis Atílio Vivacqua, em de 2025.   13 de outubro

 

 

Ana Paula Rocha 

Vereadora | PSOL 
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